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ANEXO I.I. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES (DESKTOPS E 

NOTEBOOKS), INSTALAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARES E CRIAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE REDES DE ACESSO INFORMATIZADAS DAS DIVERSAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA. 

 

1. OBJETIVO / FINALIDADE 

Manter em pleno funcionamento com ações preventivas e corretivas os computadores, os 

softwares e as redes de acesso informatizadas das diversas unidades administrativas deste 

Município.  

04.122.0103.2.007 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMUGEP 

ITEM SERVIÇO UNID. QUANT 

01 

Serviços de Manutenção de Computadores (Desktops 

e Notebooks), instalação e atualização de Softwares e 

Criação e Manutenção de Redes de Acesso 

Informatizadas da PMNI. 

MÊS 36 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Nos últimos anos a informática tornou-se uma ferramenta fundamental para a execução dos 

serviços nas empresas públicas e privadas. No governo, boa parte dos processos de trabalho já 

opera em sistemas de informação. Além disso, os microcomputadores e os diversos equipamentos 

de informática são amplamente utilizados para a operação das atividades administrativas das 

unidades nos órgãos públicos. 

Como acontece com a maioria das tecnologias, as estações de trabalho (desktops), os 

computadores portáteis (notebooks), as impressoras, dentre outros, sofrem um processo de 
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depreciação natural que, associado ao avanço das tecnologias, imprime aos gestores a tomada de 

medidas que garantam a continuidade das informações de forma profícua. 

A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos gestores, 

tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos aos 

administrados. O fato é amplamente difundido na Doutrina, onde se cita o insigne doutrinador 

Marçal Justen Filho, discorrendo acerca do tema: 

“A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade pública a ser 

satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os serviços destinados a atender necessidades públicas 

permanentes, cujo atendimento não exaure prestação semelhante no futuro.” 

No que tange a manutenção de equipamentos do tipo microcomputador, notebooks, impressoras 

e periféricos, esta contratação terá a finalidade de manter em pleno funcionamento e sem riscos 

de paralisações de longo prazo estes recursos de TI, e ainda, permitirá apoiar, tempestivamente, 

os processos, atividades e serviços executados pelos servidores municipais. 

Por fim, este projeto visa à manutenção e otimização da infra-estrutura informatizada das diversas 

unidades administrativas deste Município. 

 

3. VIGÊNCIA CONTRATUAL. 

3.1 A vigência do contrato será até 31 de Dezembro de 2018, contados a partir da data da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

4 OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATANTE 

4.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela licitante 

vencedora. 

4.2 Receber e atestar as notas fiscais/ faturas correspondentes, por intermédio da Controladoria 

Interna da P.M.N.I. 

4.3 - Efetuar o pagamento das notas fiscais correspondentes aos serviços prestados, no prazo 

máximo de até 15 (Quinze) dias úteis, a contar do recebimento das mesmas na Controladoria 

Interna Administrativa e Financeira/PMNI. 

4.4 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o especificado. 



 
 
 

 
Rua Antônio Marrocos, nº 1, Bairro Felicidade – CEP 68585-000  

Nova Ipixuna - Pará 

Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de 

NOVA IPIXUNA 

 

4.5. Alocar recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de execução deste contrato, 

efetuando os pagamentos em dia, e na forma convencionada. 

4.6. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato. 

4.7. Designar servidor ou comissão composta por servidores da P.M.N.I. para o recebimento e 

aceitação dos serviços. 

4.8. Notificar a Contratada, caso se verifique alguma irregularidade ao presente Contrato. 

 

5 OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

5.1 A prestação dos serviços deverá obedecer, rigorosamente, as especificações deste memorial 

descritivo e as demais instruções contidas no Edital do Pregão Presencial e na Minuta de Contrato. 

5.2 Ressarcir eventuais solicitações voltadas ao saneamento das irregularidades verificadas 

durante a vigência do contrato. 

5.3 Observar rigorosamente as normas legais que regulamentam a prestação dos serviços, em 

especial, o Código de Defesa ao Consumidor - CDC, cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade 

por eventuais transgressões a que der causa. 

5.4 Fornecer os serviços conforme especificado pelo CONTRATANTE, com base no resultado e 

homologação do procedimento licitatório; 

5.5 Manter durante a execução do objeto deste Termo de Referência às condições de habilitação e 

qualificação exigidas na fase licitatória. 

5.6 Cumprir as exigências, no que concerne a apresentação das certidões negativas de débitos 

tributários e fiscais (CARTÃO DO CNPJ, CND FGTS, CND INSS, CND TRABALHISTA, CND DIVIDA 

ATIVA DA UNIÃO, CND ESTADUAL, CND MUNICIPAL) para fins de pagamento. 

5.7 Apresentar Nota Fiscal/fatura na Controladoria Interna Administrativa e Financeira/PMBJT, 

discriminando os serviços, bem como os quantitativos e seus respectivos valores conforme 

constam discriminados no contrato. 

5.8 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 

transporte resultantes da execução do contrato. 
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5.9 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes da 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

5.10. O objeto da presente licitação deverá ser entregue, até 24 (vinte e quatro) horas após 

solicitação da Contratante, a qual será feita requisição, via ofício e/ou via e-mail. 

5.11. A CONTRATADA se obriga a executar o fornecimento rigorosamente de acordo com o 

disposto na CLÁUSULA QUINTA. 

5.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

5.13. Prestar o serviço adjudicado, parceladamente conforme for solicitado, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da solicitação da CONTRATANTE. 

5.14. O retardamento na prestação dos serviços, não justificado, considerar-se-á como infração 

contratual. 

5.15. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os 

impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 

incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste Contrato e apresentar os respectivos 

comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE, exceto com relação aos tributos e 

contribuições que serão recolhidos pelo CONTRATANTE no ato do pagamento. 

5.16. A fiscalização da execução dos serviços por parte da P.M.N.I. não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e preposto, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666 de 1993. 

5.17. Caberá à CONTRATADA todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente de trabalho, quando em ocorrências da espécie forem vítimas os seus 

técnicos e empregados no desempenho do serviço, ou em contato com eles nas dependências da 

CONTRATANTE. 
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6 CONDIÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO: 

6.1 Em hipótese alguma será permitida a sub-rogação do contrato para a prestação dos serviços 

por terceiros, senão por aquele contratado. 

 

7. FUNDAMENTO LEGAL 

7.1 A contratação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, 

integralmente, na Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 

2000 e, subsidiariamente, na Lei nº 8666/93 e suas alterações. 

 

8 RECURSOS FINANCEIROS: 

8.1. Os recursos para pagamentos dos serviços a serem contratados, correrão à conta dos recursos 

da dotação orçamentária indicados no(s) Contrato(s). 

 

9 FORMA DE PAGAMENTO: 

9.1 O pagamento será efetuado, à vista e integralmente, por meio de ordem bancária transmitida 

ao Banco do Brasil, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pela licitante 

vencedora, em até 15 (Quinze) dias corridos após a apresentação dos documentos de cobrança, e 

após o aceite/ atesto da nota fiscal fatura pelo setor competente da P.M.N.I. 

9.2 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Termo 

de Referência, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 

sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 

decorrentes. 

9.3 Para efeito de pagamento, A P.M.N.I. procederá às retenções tributárias e previdenciárias 

previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento. 

9.4 Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Micro-Empresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar 

juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições de acordo com a legislação específica. 
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9.5 Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora caso a mesma se encontre em 

situação irregular perante os órgãos tributários e fiscais dos diversos entes da Federação. 

9.6 As notas fiscais-faturas que apresentarem qualquer tipo de incorreção serão devolvidas aos 

seus emitentes, que deverão corrigir os vícios que originaram a devolução. 

9.7 Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto estiver pendente de 

liquidação de qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direta a alteração de preços, 

indenização ou compensação financeira. 

9.8 A P.M.N.I. se reserva o direito de recusar o pagamento se os serviços não estiverem de acordo 

com as especificações contratadas ou apresentarem vícios. 

 

10. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Manutenção Preventiva: Compreende a inspeção regular, limpeza, testes e revisões, visando 

proporcionar um funcionamento eficiente, seguro e econômico dos equipamentos de informática. 

A manutenção preventiva consiste ainda na limpeza geral dos equipamentos e acessórios, 

inclusive com revisão geral dos equipamentos para verificação de possíveis defeitos, com análise 

de possíveis desgastes das peças e componentes, inclusive com substituição das mesmas, visando 

um perfeito funcionamento dos equipamentos, emitindo relatório final de cada preventiva e/ou 

quando for encontrada alguma irregularidade.  

 Manutenção Corretiva: Compreende qualquer serviço que envolva reparo e substituição de 

componentes, com o objetivo de sanar defeitos decorrentes do uso normal do equipamento de 

informática, realizando os procedimentos de testes necessários após os reparos e a troca de 

componentes. A manutenção corretiva consiste ainda na eliminação de defeitos que porventura 

sejam identificados nos equipamentos de forma a permitir o seu perfeito funcionamento. 

Havendo necessidade de troca dos componentes e equipamentos necessários à perfeita prestação 

de serviços, a substituição total ou parcial dos mesmos ficará por conta da Contratante.  

 

*A manutenção de softwares e das redes de acesso infotmatizadas consiste no serviço de suporte 

a usuários e recursos de TI, com assistência técnica, esclarecimento de duvidas e resoluções de 

problemas de software básico e aplicativos finais em suas estações de trabalho, utilizando as 
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melhores práticas do ITIL (Information Technology Infrastructure Library), sendo os seguintes 

programas utilizados:  

a. Sistema Operacional de Estações (Windows 7, XP ou superior);  

b. Navegador Internet;  

c. Cliente de Correio Eletrônico;  

d. Leitor de Documentos Digitais;  

e. Antivírus;  

f. Editor de texto;  

g. Editor de planilhas;  

h. Banco de dados.  

 

*Os serviços serão localizados no Município, na sede da Contratante e em cada órgão onde se 

encontra instalado o equipamento sob a supervisão dos órgãos respectivos, a não ser que se faça 

necessário à remoção do item.  

- De segunda a sexta-feira no horário de 07:00 às 17:00;  

- Quando emergência a qualquer tempo;  

- Considera-se emergência, a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos lotados em 

setores que façam atendimento ao público externo;  

- Dentro de 6 horas para a chamada de manutenção corretiva, a partir da data da notificação feita 

por telefone, fax ou e-mail.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execução, 

garantida a prévia defesa, ficará a CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei 8.666/93; 

11.2. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está 

sujeita à sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa. 

 

Valteir Ferreira Sousa 

Secretário Municipal de Gestão Pública 
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